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Secretaria de Fazenda 

 

     

 

 

 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 
 
 

OBJETO: Contratação da empresa SALGADO E CAMARGO  LTDA  CNPJ 

03.690.921/0001-11, para aquisição de alimentos para as reuniões de Acolhida, referente aos 

serviços do Trabalho Social do Contrato – 0214865-71/20006/MI/Caixa- RESPOSTA AOS 

DESASTRES. 

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 444/09, ante as 

justificativas, que se embasaram no art. 24, inc. II da Lei Federal nº 8666/93 e Parecer Jurídico 

nº 144/2009, o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação 

do serviço é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor 

desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade 

pública. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 16 de Julho de 2009. 

 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

Disponibilizado em 16/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

Processo Licitatório nº 350/09 – Concorrência Pública nº 03/2009  

Execução de Serviços de Operação do Aterro Sanitário 

 
ATA DE REUNIÃO 

Aos nove dias do mês de julho de 2009, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, composta 

pelos membros JOSÉ VIEIRA, ANGELA STOIAN, VALTER FRANCHIN, sob a presidência do 

primeiro, que, após examinar as impugnações ao Edital, decidiu o seguinte: Considerando o 

pedido de esclarecimento protocolado sob o nº 8280/2009, e a Impugnação ao Edital protocolada 

sob o nº 8394/2009, que numa análise preliminar podem ser procedentes, e considerando que os 

processos licitatórios devem sempre pautar-se pelos princípios da legalidade, moralidade, 

transparência e Interesse público, esta Comissão Permanente de Licitação resolve SUSPENDER a 

presente licitação, SINE DIE, encaminhando as Impugnações para análise técnica e jurídica, por 

ser a melhor medida de direito.  

 

Desta forma, fica ADIADA SINE DIE a sessão pública de abertura da presente licitação, sendo 

que após a análise das impugnações e decisão desta comissão, as proponentes serão intimadas do 

resultado das impugnações, bem como do prosseguimento da licitação e eventuais alterações do 

edital, sendo que os atos até o momento praticados serão validados, restituindo-se o prazo legal 

para as demais fases do procedimento. 

 

Publique-se esta decisão, encaminhando cópia para as empresas que já retiraram o edital. 

 

Apucarana, 09 de julho de 2009.  

 

JOSÉ VIEIRA   VALTER FRANCHIN 

 

ANGELA STOIAN  

 
Disponibilizado em 14/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  





RESCISÃO CONTRATUAL  



Diante do contido no Ofício nº221/09 da Secretaria Municipal de Assistência Social 

e Parecer Jurídico emitido em 25/04/2009 e com fundamento na Cláusula Nona  e seus incisos do 

contrato original, fica RESCINDIDO, conforme Decisão de Anulação emitida pelo prefeito 

Municipal, para todos os efeitos legais, o Contrato nº 011/09 do Processo Administrativo nº 

016/2009 firmado entre o Município de Apucarana e a senhora MARIA DALVANIA BOSCARDI 

PINTO, datado de 23 de Janeiro de 2009. 

                     Diante da rescisão ora formulada, fica cancelado o saldo de Empenho sob o nº 

01089/09 e ficam sem nenhum efeito ou valor todas as cláusulas e condições do referido 

instrumento contratual a partir da presente data, referente ao Processo Administrativo 016/2009, 

Dispensa de Licitação nº 003/09, sem qualquer ônus ao Município, e sem qualquer espécie de 

sanção ao contratado.  

      E por estarem justos e acordados, firmam o presente em 

duas vias de igual teor e forma. 

 

   Edifício da Prefeitura de Apucarana, 14 de Julho de 2009. 

 

João Carlos de Oliveira 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA



Disponibilizado em 14/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 






      

             PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE APUCARANA 
                                     AVISO DE LICITAÇÃO 
      
PREGÃO PRESENCIAL Nº 073//09                TIPO: Menor Preço  
OBJETO: Aquisição  de materiais de limpeza para os CRA`s deste município 
Valor Máximo Estimado R$ 1.665,19 (um mil,seiscentos e sessenta e cinco  reais e 
dezenove centavos). 
Data de Realização:31/07/09 às 9:00 horas. 
O edital estará disponível no endereço www.apucarana.pr.gov.br  Diário oficial   
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 225/218. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 14 de Julho de 2009. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
         Disponibilizado em 15/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 

 

      

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

      
PREGÃO PRESENCIAL Nº 074//09                TIPO: Menor Preço  
OBJETO: Aquisição  de vale transporte metropolitano para funcionários e doação a 
pessoas carentes deste município 
Valor Máximo Estimado R$ 12.040,00 (doze mil e quarenta  reais). 
Data de Realização:03/08/09 às 9:00 horas. 
O edital estará disponível no endereço www.apucarana.pr.gov.br  Diário oficial   
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 225/218. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 14 de Julho de 2009. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Disponibilizado em 15/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

      

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

      
PREGÃO PRESENCIAL Nº 077//09                TIPO: Menor Preço  
OBJETO: Aquisição  de materiais de construção e materiais elétricos para diversos Setores deste 
município 
Valor Máximo Estimado R$ 6.722,18 (seis mil, setecentos e vinte e dois  reais e dezoito centavos ). 
Data de Realização:05/08/09 às 9:00 horas. 
O edital estará disponível no endereço www.apucarana.pr.gov.br  Diário oficial   
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 225/218. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 15 de Julho de 2009. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Disponibilizado em 15/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

     PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/09                TIPO: Menor Preço  
           
OBJETO: Aquisição de Peças para manutenção dos Tratores do 
Programa Terra Preparada, deste Município. 
Valor Máximo Estimado R$ 4.218,83 (Quatro mil e duzentos e dezoito 
reais e oitenta e três centavos) 

 Data de Realização: 04/08/2009 às 9:00 horas. 

O edital estará disponível no endereço www.apucarana.pr.gov.br  
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 225/218. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 14 de Julho de 2009. 
                                                PREGOEIRO 
 
Disponibilizado em 15/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  
 
 

 

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/09                TIPO: Menor Preço  
           
OBJETO: Aquisição de brinquedoteca para realização de grupos sócio-educativos nos 
CRAS’s, deste Município. 
Valor Máximo Estimado R$ 2.172,64 (Dois mil e cento e setenta e dois reais e sessenta 
e quatro centavos) 

 Data de Realização: 07/08/2009 às 9:00 horas. 

O edital estará disponível no endereço www.apucarana.pr.gov.br  
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 225/218. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 15 de Julho de 2009. 
                                                PREGOEIRO 

 
Disponibilizado em 15/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 

 

INFLUENZA A(H1N1)
SAIBA COMO SE PREVENIR DA 

A Influenza A(H1N1) é uma doença respiratória e a transmissão ocorre de pessoa a pessoa, principalmente por meio 
de tosse, espirro ou de contato com secreções respiratórias de pessoas infectadas. Saiba como se prevenir da gripe 
adotando medidas simples.

ATENÇÃO
Se você estiver com febre, acompanhada de tosse ou dor de garganta, e apresentar dificuldade respiratória, procure o 
seu médico ou a unidade de saúde mais próxima.
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ATCHIM!!!

Não compartilhar 
alimentos, copos, toalhas e 

objetos de uso pessoal. 

Ao tossir ou espirrar,  
cobrir o nariz e a boca  

com um lenço, 
preferencialmente,  

descartável. 

Lavar as mãos 
frequentemente com água

e sabão, especialmente
depois de tossir

ou espirrar. 

Pessoas com qualquer 
gripe não devem frequentar 
ambientes fechados e com 
aglomeração de pessoas.

Procure o seu médico 
ou a unidade de saúde 
em caso de gripe para 

diagnóstico e tratamento 
adequados.

Não usar medicamentos  
sem orientação médica.  

A automedicação pode ser 
prejudicial à saúde. 

ANOS

Outras informações:

Cartaz_FASE 4_13 Julho de 2009.indd   1 13.07.09   18:21:15
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Inscreva-se na seletiva da 18ª turma semestral 
 

Cursinho Pré-vestibular da Prefeitura de Apucarana 
 

São 240 vagas e o prazo final é dia 24 
 

Informações pelo 3425-2899 ou ainda 3423-0576. 
 

           

                                              

                                   

                                VVViiiooolllêêênnnccciiiaaa   cccooonnntttrrraaa   aaa   MMMuuulllhhheeerrr      

   

                                                                                                                              DDDEEENNNUUUNNNCCCIIIEEE      

   

                                                                                                                     DDDIIISSSQQQUUUEEE   IIIAAAMMMAAA         

   

                                          000888000000   –––   666444555   –––   444444777999      
   

SSSeeecccrrreeetttaaarrriiiaaa   dddaaa   MMMuuulllhhheeerrr   eee   AAAssssssuuunnntttooosss   dddaaa   FFFaaammmíííllliiiaaa   

 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 067/09 

Contratos nº. 324/09; 325/09;  

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 

 

Pelo presente Termo, fica RETIFICADO os Contratos nº 324/09, e 325/09, celebrado entre o 

Município de Apucarana e as Empresas Comercial Gadiel Ltda.e Infohard Informática Ltda., 

respectivamente, para a Aquisição de equipamentos de informática para atender às diversas 

secretarias municipais, deste Municipio, no que tange ao valor contratual: 

Onde se lê: 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL 

   3.2 As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato, serão contratadas 

com recursos provenientes das rubrica orçamentária nº 02.019 4.4.90.52/27.812.0046-

2.045.000- fonte 10000 ficha 243, rubrica nº. 02.012 4.4.90.52/13.392.0045-2.044.000 – fonte 

01000 ficha 254, rubrica nº. 02.009 33.90.30/08.244.0030-2.029.000 – fonte 01000 ficha 177, 

rubrica nº. 02.008 4.4.90.52/04.122.0028-2.028.000 – fonte 01000 ficha 172, rubrica nº. 

02.006 4.4.90.52/04.122.0018-2.016.000 – fonte 01000 ficha 117, rubrica nº. 02.002 

4.4.90.52/04.122.003-2.004.000 – fonte 01000 ficha 44, rubrica nº. 02.001 

4.4.90.52/04.122.0001-2.001.000 - fonte 01000 ficha 7, rubrica nº. 02.007 

4.4.90.52/04.123.0024-2.022.000 - fonte 01000 ficha 333, rubrica nº. 02.007 

4.4.90.52/04.123.0024-2.022.000 - fonte 01511 ficha 139, rubrica nº. 02.003 

44.90.52/04.126.0012-2.009.000 – fonte 01000 ficha 61, rubrica nº. 02.005 

33.90.39/04.122.0010-2.006.000 – fonte 01510 ficha 55, rubrica nº. 02.017 

4.4.90.52/04.121.011-2.008.000 – fonte 01000 ficha 225, rubrica nº. 02.005 

4.4.90.52/12.361.0074-2.070.000 – fonte 01102 ficha 94, rubrica nº. 02.005 

3.3.90.30/12.361.0014-2.011.000 – fonte 01104 ficha 298,    desta PREFEITURA. 

Lê-se:  

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL 

   3.2 As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato, serão contratadas 

com recursos provenientes das rubrica orçamentária nº 02.019 4.4.90.52/27.812.0046-

2.045.000- fonte 10000 ficha 243, rubrica nº. 02.012 4.4.90.52/13.392.0045-2.044.000 – fonte 

01000 ficha 254, rubrica nº. 02.009 33.90.30/08.244.0030-2.029.000 – fonte 01000 ficha 177, 

rubrica nº. 02.008 4.4.90.52/04.122.0028-2.028.000 – fonte 01000 ficha 172, rubrica nº. 

02.006 4.4.90.52/04.122.0018-2.016.000 – fonte 01000 ficha 117, rubrica nº. 02.002 

4.4.90.52/04.122.003-2.004.000 – fonte 01000 ficha 44, rubrica nº. 02.001 

4.4.90.52/04.122.0001-2.001.000 - fonte 01000 ficha 7, rubrica nº. 02.007 

4.4.90.52/04.123.0024-2.022.000 - fonte 01000 ficha 333, rubrica nº. 02.007 

4.4.90.52/04.123.0024-2.022.000 - fonte 01511 ficha 139, rubrica nº. 02.003 

44.90.52/04.126.0012-2.009.000 – fonte 01000 ficha 61, rubrica nº. 02.005 

33.90.39/04.122.0010-2.006.000 – fonte 01510 ficha 55, rubrica nº. 02.017 

4.4.90.52/04.121.011-2.008.000 – fonte 01000 ficha 225, rubrica nº. 02.005 

4.4.90.52/12.361.0074-2.070.000 – fonte 01102 ficha 94, rubrica nº. 02.005 

3.3.90.30/12.361.0014-2.011.000 – fonte 01104 ficha 298, 02003 4.4.90.52/04.126.0012-
2.009. -  fonte 1510 ficha 19147 desta PREFEITURA. 

 

Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no contrato administrativo. 

João Carlos de Oliveira, 
PREFEITO MUNICIPAL 

    Apucarana, 14 de Julho de 2009. 

Disponibilizado em 15/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 
 
 
 

 

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

     PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/09                TIPO: Menor Preço  
           
OBJETO: Aquisição de tintas, destinadas a pintura de garrafas pets de 
enfeites natalinos, casa do papai Noel, e chafariz da catedral, deste 
Município. 
Valor Máximo Estimado R$ 8.762,08 (Oito mil e setecentos e sessenta e 
dois reais e oito centavos) 

 Data de Realização: 10/08/2009 às 9:00 horas. 

O edital estará disponível no endereço www.apucarana.pr.gov.br  
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 225/218. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 15 de Julho de 2009. 
                                                PREGOEIRO 
 
Disponibilizado em 15/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  
 

 

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

     PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/09                TIPO: Menor Preço  
           
OBJETO: Aquisição de Peças para manutenção de fogões, geladeiras, 
freezers, tanquinhos, máquinas de lavar roupas, para os Centros 
Educacionais, deste Município. 
Valor Máximo Estimado R$ 6.246,00 (Seis mil e duzentos e quarenta e 
seis reais) 

 Data de Realização: 17/08/2009 às 9:00 horas. 

O edital estará disponível no endereço www.apucarana.pr.gov.br  
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 225/218. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 14 de Julho de 2009. 
                                                PREGOEIRO 
 
      Disponibilizado em 15/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/09 
TIPO: Menor Preço por ítem  
 

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo e materiais permanentes para o Programa Casa 

da Gente e Programa Centro Dia, neste Município.  
 
Valor Máximo: R$ 8.865,29 (Oito mil oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e nove 

centavos); 

 

Data de Realização: 11/08/09 às 09:00 horas 

 

O Edital encontra-se disponível na Prefeitura Municipal de Apucarana - Coordenadoria de 

Licitação e no site do Município – www.apucarana.pr.gov.br. 

 

Esclarecimentos a partir do dia 27/07/2009 - das 13:00 às 18:00h, fone(43)3422-4000 r. 

218/225. 

 

Prefeitura do Município de Apucarana, 15 de Julho de 2009. 

 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Disponibilizado em 16/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 
 
 

 

CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/09 
TIPO: Menor Preço Global 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços para 

manutenção de equipamentos de informática e suporte técnico, para o 

Corpo de Bombeiros, neste Município.  
 
Valor Máximo: R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais); 

 

Data de Realização: 12/08/09 às 09:00 horas 

 

O Edital encontra-se disponível na Prefeitura Municipal de Apucarana - 

Coordenadoria de Licitação e no site do Município – 

www.apucarana.pr.gov.br. 

 

Esclarecimentos a partir do dia 28/07/20098 - das 13:00 às 18:00h, 

fone(43)3422-4000 r. 218/225. 

 

Prefeitura do Município de Apucarana, 15 de Julho de 2009. 

 

HEMERSON SAQUETA BARBOSA 
COMANDANTE 

 
Disponibilizado em 16/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 
 
 

CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/09 
TIPO: Menor Preço por Ítem 

 

OBJETO: Aquisição de material esportivo, para o Corpo de Bombeiros, neste 

Município.  
 
Valor Máximo: R$ 848,80 (Oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos); 

 

Data de Realização: 13/08/09 às 09:00 horas 

 

O Edital encontra-se disponível na Prefeitura Municipal de Apucarana - 

Coordenadoria de Licitação e no site do Município – www.apucarana.pr.gov.br. 

 

Esclarecimentos a partir do dia 29/07/2009 - das 13:00 às 18:00h, fone(43)3422-

4000 r. 218/225. 

 

Prefeitura do Município de Apucarana, 15 de Julho de 2009. 

 

HEMERSON SAQUETA BARBOSA 
COMANDANTE 

 
Disponibilizado em 16/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 84/09 
TIPO: Menor Preço Unitário  
 

OBJETO: Aquisição de grama tipo Mato Grosso, neste Município.  
 
Valor Máximo: R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais); 

 

Data de Realização: 14/08/09 às 09:00 horas 

 

O Edital encontra-se disponível na Prefeitura Municipal de Apucarana - 

Coordenadoria de Licitação e no site do Município – www.apucarana.pr.gov.br. 

 

Esclarecimentos a partir do dia 30/07/2009 - das 13:00 às 18:00h, fone(43)3422-

4000 r. 218/225. 

 

Prefeitura do Município de Apucarana, 15 de Julho de 2009. 

 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Disponibilizado em 16/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

 
 
 

 

    

 

EXPEDIENTE 
 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 
Órgão Oficial destinado a publicação de atos dos poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Apucarana. 
Sede: Edifício da Prefeitura Municipal de Apucarana. 
Centro Cívico “José de Oliveira Rosa”, 25 
CEP – 86800-235 – Apucarana – Pr. 
CNPJ: 75.771.253/0001-68 
Diagramação: Secretaria de Governo 
Departamento de Jornalismo 
Impressão: GRAFINORTE S/A 
CNPJ 03.758.336/0001-06 
Avenida Zilda Seixas Amaral, 4270 
86806-380 – Apucarana – Pr. 

LEI Nº 141/09 
 
 

Súmula:- Autoriza a Empresa COMMANDER 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA., a escriturar e 

registrar sem restrições, o imóvel 

alienado por força da Lei Municipal nº 

072/09, de 06/05/2009, conforme 

especifica e dá outras providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE:- 
 
 
 
   L     E     I 
 
 
 

Art. 1º - Fica autorizada a Empresa COMMANDER INDUSTRIA 
E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. – CNPJ nº 01.699.525/0001-20, a 

escriturar e registrar sem restrições, o lote de terras 01/A/B/C/1, do Parque Industrial 

Galan – Gleba Nova Ukrania, com área de 9.520,62 m2, tendo em vista o projeto 

arquitetônico devidamente aprovado junto à Prefeitura Municipal, para inicio imediato da 

construção. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em 

vigor na data de sua publicação. 

 

                                  Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana,  aos 17 dias do 

mês de julho de 2009. 

 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Disponibilizado em 17/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 236/09 
 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até R$ 76.800,00 (setenta e seis mil 
e oitocentos reais), como especifica e dá 
outras providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE 
OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI; 
 

   D E C R E T A: 
 

 Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 76.800,00 (setenta 
e seis mil e oitocentos reais), para reforço de dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 
218/08, de 18 de dezembro de 2008), como especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.361.0074-2.070.000 – Manut. das Atividades do Ensino Fundamental – FUNDEB 
Fonte de Recursos: 01102 – FUNDEB 40% - Exercício Corrente 
(0092) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..... R$     50.000,00 

(0094) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.................. R$       3.000,00 

02.007 – SECRETARIA DE FAZENDA 
04.123.0024-2.022.000 – Manut. das Atividades Admin. da Secretaria de Fazenda 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0138) 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições.................................. R$     10.000,00 

3.3.90.30 – Material de Consumo........................................................ R$       8.000,00 

02.010 – SECRETARIA DA MULHER E ASSUNTOS DA FAMILIA 
14.422.0037-2.036.000 – Manut. das Atividades de Assuntos da Família e da Mulher 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0210) 3.3.90.30 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..... R$       5.500,00 

02.019 – SECRETARIA DE ESPORTES 
27.812.0046-2.045.000 – Manutenção das Atividades Desportivas 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0240) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........ R$          300,00 

TOTAL..................................................................................................... R$     76.800,00 
 
  Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será 
cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, a saber: 

02 – Poder Executivo 
02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.361.0074-2.070.000 – Manut. das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 
Fonte de Recursos: 01101 – FUNDEB 60% - Exercício Corrente 
(0087) 3.1.90.13 – Obrigações Patrimoniais – INSS............................. R$     53.000,00 

02.007 – SECRETARIA DE FAZENDA 
04.123.0024-2.022.000 – Manut. das Atividades Admin. da Secretaria de Fazenda 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0140) 4.6.90.71 – Principal da Divida por Contrato............................ R$       8.000,00 

02.009 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0030-2.029.000 – Promover Ações Inclusão Social e Enfrentamento a Pobreza 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0178) 3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita.......................... R$     10.000,00 

02.010 – SECRETARIA DA MULHER E ASSUNTOS DA FAMILIA 
14.422.0037-2.036.000 – Manut. das Atividades de Assuntos da Família e da Mulher 

Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0204) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.... R$       2.500,00 

(0205) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais – INSS................................. R$       2.500,00 

(0208) .3.390.33 – Passagens e Despesas com Locomoção............... R$          500,00 

02.019 – SECRETARIA DE ESPORTES 
27.812.0047-2.046.000 – Promoção de Jogos e Eventos 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0244) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..... R$          300,00 

TOTAL..................................................................................................... R$     76.800,00 
 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                          Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 14 
dias do mês de julho de 2009.  

 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 
 
 

Disponibilizado em 17/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 
 

 DECRETO Nº 240/09 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até  R$ 125.000,00 (cento e vinte e 
cinco mil reais), como especifica e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE 
OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI; 
 

   D E C R E T A: 
 

 Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 125.000,00 (cento 
e vinte e cinco mil reais), para reforço de dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 
218/08, de 18 de dezembro de 2008), como especifica: 

 
02 – Poder Executivo 
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
04.122.0003-2.004.000 – Manutenção das Atividades de Infra Estrutura Urbana 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0040) 3.3.90.30 – Material de Consumo............................................ R$     24.000,00 
02.017 – SECRETARIA DE COORDENAÇÃO GERAL 
04.121.0011-2.008.000 – Planejamento, Orçamento e Controle 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0220) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.... R$     83.000,00 
(0221) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais – INSS................................. R$     18.000,00 
TOTAL.................................................................................................... R$   125.000,00 
 
  Art. 2º -  Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
será cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, a saber: 
 
02 – Poder Executivo 
08.001 – IDEPPLAN 
06.181.0087-2.007.000 – Estruturação da Guarda Municipal 
Fonte de Recursos: 01001 – Recursos do Tesouro Descentralizados 
(0514) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.... R$     40.000,00 
(0515) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais – INSS.................................. R$     10.000,00 
(0516) 3.3.50.41 – Contribuições......................................................... R$     10.000,00 
(0517) 3.3.90.30 – Material de Consumo............................................. R$     10.000,00 
15.451.0042-2.041.000 – Desenv. de Planos, Projetos e Prog. de Infra Estrutura Urbana  
Fonte de Recursos: 01001 – Recursos do Tesouro Descentralizados 
(0528) 3.3.90.35 – Serviços de Consultoria......................................... R$     20.000,00 
15.452.0041-2.040.000 – Planejamento Urbano e Ambiental 
Fonte de Recursos: 01001 – Recursos do Tesouro Descentralizados 
(0526) 3.3.90.35 – Serviços de Consultoria......................................... R$     20.000,00 
(0527) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..... R$     15.000,00 
TOTAL.................................................................................................... R$   125.000,00 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                          Edificio da Prefeitura do Município de Apucarana, 

aos 16 dias do mês de julho de 2009.  
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 
 

Disponibilizado em 17/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 

  

Escola da Gestante realiza curso de “Shantala” 

Além do leite, os bebês necessitam de muito carinho. Alimente o seu filho através do toque. 

Papai, mamãe: aprenda as técnicas da Shantala, uma massagem indiana quem tem como 
benefício o desenvolvimento físico, motor e emocional do bebê, aliviando cólicas, 

estreitando laços com a mãe e com o pai, regulando o sono, promovendo o relaxamento, 
desenvolvimento da função intestinal, entre outros benefícios. 

  

A próxima turma será no dia 24 de julho (uma sexta-feira) e o curso é gratuito. 

Informações e inscrições ligue: 3901-1036. 

  

A Escola da Gestante é um programa da Prefeitura de Apucarana e  

atende de segunda a sexta-feira, das 7h30 às 17 horas, na Rua Osvaldo Cruz, 414. 
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Autarquia Municipal de Saúde 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 

 
AVISO  

 
PRORROGAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2009 

  
OBJETO: Credenciamento de empresas da Área Médica para a prestação de serviços na realização de exames 
constantes da TABELA UNIFICADA SUS – GRUPO 02, SUBGRUPO 02, isto é realização de exames: 
BIOQUÍMICOS, HEMATOLÓGICO E HEMOSTASIA, SOROLÓGICOS E IMUNOLÓGICOS, COPROLÓGICOS, 
UROANÁLISE, HORMONAIS, TOXICOLÓGICOS OU DE MONITORIZAÇÃO TERAPÊUTICA, 
MICROBIOLÓGICO, OUTROS LÍQUIDOS BIOLÓGICOS, GENÉTICA, TRIAGEM NEONATAL, 
IMONOHEMATOLOGIA. 
 
Valor Máximo: R$ 27.763,27 (vinte e sete mil, setecentos e sessenta e três reais e vinte e sete centavos) ao mês. 
 
Credenciamento: 25/05/2009 á 26/06/2009   
PRORROGA –SE O PRAZO DE CREDENCIAMENTO ATÉ :24/07/2009. 
O edital encontra-se disponível no site: www.apucarana.pr.gov.br 
Esclarecimentos: das 08:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 5888 r. 240 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde, 10/07/2009. 
 

Comissão Permanente de Licitação 
 

Disponibilizado em 10/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 

 
 

 


AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.026/09        TIPO: Menor Preço por Lote 
 

OBJETO: Aquisição de veículo 0 km e Equipamentos Permanentes, para 

atender o Departamento de Vigilância em Saúde, pertencente a esta Autarquia 

Municipal de Saúde. 

 

Valor Máximo: R$39.505,00 (trinta e nove mil e quinhentos e cinco reais). 
 

Data de Realização: 22/07/09 às 09h45min. 
 

 O edital encontra disponível no site www.licitacoes-e.com.br 

 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde, 10 de julho de 2009. 

 

 

KARINA LUZIA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 

Disponibilizado em 13/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br

 

 
PORTARIA Nº 149/2009 

 
 
 

    
  

A DIRETORA ADMINISTRATIVA DA 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,   

 
 

R E S O L V E : 
 
 
 

Art. 1º - CONVOCAR a servidora ANGELA MARIA AZEVEDO DOS 
SANTOS, Auxiliar de Enfermagem, matrícula 6726, para comparecer à Autarquia Municipal de 

Saúde de Apucarana na sala da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde num prazo máximo de 

setenta e duas (72) horas a contar da data da publicação desta portaria, sob pena de rescisão do 

contrato de trabalho por “abandono de emprego” conforme estabelece a alínea “i” do artigo 482 da 

Consolidação das leis do Trabalho. 

 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

                                                                                                    

 

 

    

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de 

Apucarana, aos treze (13) dias do mês de julho de 2009. 

 
 
 
 
 

JÚLIA FERNANDES FARINHA 
Diretora Administrativa 

 

Disponibilizado em 14/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 

ATO Nº033/2009. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Apucarana, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

 

                   R E S O L V E : 

 
 

 

Art.1º - Autorizar a disposição funcional do Servidor Petrônio Cardoso, ocupante 

do cargo de Provimento Efetivo de Assessor Jurídico desta Casa de Leis, 

para a Companhia de Habitação do Paraná, no período de 14/02/2009 à 

31/12/2010.  

 

Art.2º-   Considerando que a disposição funcional está enquadrada na forma do 

artigo 160, inciso I, da Lei Municipal nº086/96, o ônus da remuneração 

será da entidade cessionária, na forma do parágrafo primeiro do citado 

artigo acima. 

 

Art.3º-  Revogam-se as disposições em contrário, sendo este ato retroativo a 14 de 

fevereiro de 2009. 

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 

de Apucarana, 01 de julho de 2009. 

 

 

 

  REGISTRE-SE    E    PUBLIQUE-SE 

 

 

_________________________ 

MAURO BERTOLI 

Presidente 

 

____________________________ 

SHIRLEY LUIZ DA SILVA 

                                                  Secretária Administrativa 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal 

 

Secretaria de Administração 
 






    
   














 

  
           























 

 

DECRETO Nº. 227/09 
 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
 

 

 

 

 

DECRETA: 
 

 

 

Art. 1º - NOMEIA, a partir de 13/07/09, para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de “Assessor Executivo II – CC-04”,  com Verba de 

Representação de 80%, junto à Secretaria de Desenvolvimento Humano, deste 

Executivo Municipal, o Sr. JOÃO BATISTA VIEIRA JUNIOR. 
  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                                 Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 10 dias 

do mês de julho de 2009. 

 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário da Administração 
 

Disponibilizado em 13/07/2009 no site www.apucarna.pr.gov.br 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DECRETO Nº 228/09 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o Cancelamento 

de Empenhos inscritos como 

Restos a Pagar de exercícios 

anteriores, conforme 

especifica, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, JOÃO CARLOS DE 
OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI; 
 






Art. 1º - Ficam CANCELADOS os 

saldos totais e/ou parciais dos empenhos abaixo discriminados, inscritos como 

Restos a Pagar de exercícios anteriores do Instituto de Desenvolvimento, 

Pesquisa e Planejamento de Apucarana - IDEPPLAN, a saber: 

 

EXERCÍCIO NUMERO DO EMPENHO 
2005 10 – 11 – 19 – 21 – 23 -  

2006 03 – 07 – 08 – 19 – 22 – 27 – 28 - 40 

2007 01 - 116 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

 

                                    Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 10 dias do 

mês de julho de 2009. 

 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 
 

Disponibilizado em 13/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 
 
 
 
 
     

 

 

 

    

           


 
 
 
 
 


         



 
 
 


         
        


 
 
 
 
 
 




         



 

              


 

            


   


 



         


 
 
 
 

 


           


 


 
 


         
        


 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

             


 

         


 

          


 
 
 
 
 

 


 


         




         
        


 


           


 


    
            


           







 
 
 

           


 
 
 
 
 

     


        


 


 
 



        
       

        


 
 
 
 

 
 
 
 

 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  


 


 



          



         
        


 
 
 
 
 
 

 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 















 LEI Nº 139/09 
 
 Súmula:-  Autoriza o Executivo Municipal, a proceder 

à alienação de imóveis que especifica e dá 
outras providências. 

 
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

     
L     E     I 

 
Art. 1º -  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à alienação 

mediante processo licitatório, na modalidade de leilão público, pelo maior lance dos lotes:- 
I) Lote 01 
Loteamento “Residencial Orlando Bacarin” a ser implantado no Lote P.M.A–111-
A/111-B/2 da Gleba Pirapó – Apucarana – Paraná 

- Quadra 01 – Lotes de nºs 02 ao 05 
- Quadra 02 – Lotes de nºs 01 ao 06 
- Quadra 03 – Lotes de nºs 01 ao 06 
- Quadra 04 – Lotes de nºs 01 ao 05 
- Quadra 06 – Lotes de nºs 01 ao 24 
- Quadra 07 – Lotes de nºs 01 ao 12 e 14 ao 17 
- Quadra 08 – Lotes de nºs 01 ao 20 
- Quadra 09  - Lotes de nºs 01 ao 22 
- Quadra 10 – Lotes de nºs 01 ao 28 
- Quadra 11 – Lotes de nºs 01 ao 28 

 
II) Lote 02 
Loteamento “Residencial Ouro Fino” a ser implantado no Lote 1-A-1/A/1-REM 
Da Colonização Fazenda Gaucha – Gleba Três Bocas –  Apucarana – Paraná 

- Quadra 01 – Lotes de nºs 01 ao 24 
- Quadra 02 – Lotes de nºs 01 ao 21 
- Quadra 03 – Lotes de nºs 01 ao 19 

 
III) Lote 03 
Loteamento “Residencial Cidade Educação” a ser implantado no Lote Lote 7-
B/REM  - Colonização Fazenda Gaucha – Gleba Três Bocas 

- Quadra 01 – Lotes de nºs 01 ao 05 
- Quadra 02 – Lotes de nºs 01 ao 04 
- Quadra 03 – Lotes de nºs 01 ao 03 
- Quadra 04 – Lotes de nºs 01 e   02 
- Quadra 05 – Lotes de nºs 01 ao 28 
- Quadra 06 – Lotes de nºs 01 ao 28  
- Quadra 07 – Lotes de nºs 01 ao 26 
- Quadra 08  - Lotes de nºs 01 ao 13 
- Quadra 09 – Lotes de nºs 01 ao 32 
- Quadra 10 – Lotes de nºs 01 ao 14 

 
Art. 2º  –  O preço mínimo por lote, dado a finalidade a que se destina, de 

acordo com a avaliação da Comissão designada pela Portaria 018/09 de 09/03/2009 é de: 
 I - Lote 01  
 -  “Loteamento Residencial Orlando Bacarin” 
  - Nº de lotes - 159 lotes 
  - Lance  mínimo por lote R$ 600,00 – (seiscentos reais) por lote 
 
 II - Lote 02 
 - “Loteamento Residencial Ouro Fino” 

  - Nº de lotes  -  64 lotes 
  - Lance  mínimo por lote R$ 600,00 – (seiscentos reais) por lote 
 
 III -Lote 03 
 - “Loteamento Residencial Cidade Educação” 
  - Nº de lotes  -  155 lotes 
  - Lance  mínimo por lote R$ 1.000,00 – (hum mil reais) por lote 
 

Art. 3º -  Fica por força desta Lei, condicionado que o lote, deverá ser 
destinado a Construção de construção de unidades habitacionais obedecendo as normas da 
política habitacional do Governo Federal – (Programa Minha Casa Minha Vida, instituído pela 
MP nº 459 de 25 de março de 2.009), para atender pessoas de renda de 0 (zero) e até 03 (três) 
salários mínimos. 

I) – A proponente vencedora deverá comprovar 
a. Certificado no PBQP-H – (nível D) 
b. Habilitação para operar com a CEF (analise de  risco de credito) 
c. Produção de empreendimentos no âmbito do credito imobiliário 
d. Executar as obras com os projetos e especificações do Programa Minha 

Casa Minha Vida, instituído pela MP nº 459 de 25 de março de 2.009, 
para 

 
Art. 4º - A Empresa adquirente do lote, com a finalidade descrita no 

artigo anterior, deverá executar as seguintes obras de infraestruturas: 
 I - Rede de distribuição de água potável; 

 II – Rede coletora de esgoto, se for o caso 

 III -Rede de galerias de águas pluviais; 

 IV - Rede de Energia elétrica e iluminação pública; 

 IV - execução de meio-fio e sarjeta; e 

 V - execução de pavimentação (asfaltica e/ou paralelepípedos). 

Art. 5º -  Considerando a destinação e finalidade, o lote deverá ser 
adquirido por uma única Empresa, para cumprimento do estabelecido nos artigos 3º e 4º desta 
Lei. 

 
Art. 6º - O desvio da finalidade previsto no artigo 3º e o descumprimento 

das obrigações com as obras de infra-estrutura previstas no Art. 4º desta Lei, implicará na 
aplicação de multas previstas no Código de Posturas do Município de Apucarana, além de 
outras cominações legais. 

 
Art. 7º -  A Empresa adquirente do imóvel, após análise e aprovação do 

órgão financiador, deverá dar início nas obras de infra-estrutura, no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados a partir assinatura do Contrato e da Escritura Pública de Compra e Venda, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, por Decreto do Executivo. 
 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em 
vigor na data de sua publicação. 
 
                                         Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 17 dias do mês 

de julho de 2009. 
 
 
   
        João Calos de Oliveira 
            Prefeito Municipal 
 

Disponibilizado em 17/07/2009 no site www.apucarana..pr.gov.br


LEI Nº 140/09 
 

Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal a permutar o 
imóvel que especifica, por serviços em área 
de responsabilidade do Município, anexa ao 
Loteamento denominado de Jardim Daniele, 
neste Município, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE:- 
 
   L     E     I 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a permuta do 
imóvel constituído pela data de terras nº 02, da Quadra 01, com área total de 1.867,49 m2 (hum 
mil, oitocentos de sessenta e sete metros e quarenta e nove decímetros quadrados), destinados ao 
Município por força de Lei, em função da aprovação do Loteamento denominado de Jardim 
Daniele, localizado no Lote nº 105-A-REM – Gleba Patrimônio Pirapó, neste Município, de 
propriedade do Sr. Nelson Rodrigues Ribeiro, portador do C.P.F. nº 463.713.979-15, pelos 
serviços abaixo descritos: 

- Estrutura com tubulações adequadas até 250 (duzentos e cinquenta) metros de 
comprimento, 05 (cinco) caixas de passagem até a ponte ou travessia no local; 

 
Art. 2º - A permuta se efetivará sem torna de preço e o valor atribuído 

pela Comissão do Executivo para o imóvel objeto da permuta e dos serviços a serem executados 
naquele loteamento, é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 
 

Art. 3º - A permuta objeto desta lei, será concretizada mediante avaliação 
da Comissão de Avaliação da Câmara Municipal, nos termos da Legislação vigente. 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
                                            Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 17 dias do mês 

de julho de 2009. 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 

Disponibilizado em 17/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 229/09 

 

     
              

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO CONFERIDAS POR LEI, 




  

D E C R E T A: 



   Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a partir de 03/07/09, do 

cargo de provimento em comissão de “Assessor Executivo II – CC-04, junto à 

Procuradoria Jurídica, deste Executivo Municipal, a Srª. MARIA APARECIDA 
BOVO. 

 
      Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando 

este Decreto em vigor, na data de sua publicação. 
 
 

   Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 

aos 10 dias do mês de julho de 2009. 

 
      João Carlos de Oliveira 

          Prefeito Municipal 
 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário da Administração 
 

Disponibilizado em 13/07/2009 em site www.apucarana.pr.gov.br 









 

 

DECRETO Nº. 230/09 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, JOÃO CARLOS DE 
OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 








Art. 1º - NOMEIA, a partir de 06/07/09, para ocupar o 

cargo de provimento em comissão de “Assessor Executivo II – CC-04”,   

junto à Procuradoria Jurídica deste Executivo Municipal, a Srª. 
ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS MADEIRA 
  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                                 Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 

13  dias do mês de julho de 2009. 

 

 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário da Administração 
 

Disponibilizado em 03/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 

 

 

 

DECRETO Nº. 231/09 
 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 




DECRETA: 





Art. 1º - NOMEIA, a partir de 01/07/09, em observância ao Art. 14, 

item III da Lei nº 008/09, de 19/01/2009, para ocupar o cargo de provimento em 

comissão de “Supervisor de Sistema Viário”, com Verba de Representação de 35%, 

junto ao Instituto de Desenvolvimento, Pesquisa e Planejamento de Apucarana - 

IDEPPLAN, o Servidor, Sr. ALLAN EDUARDO KLAVA.  
  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                                 Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 13 dias do 

mês de julho de 2009. 

 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretario da Administração 
 

 

Lara Cristina Andreoti Torres 

Diretora Presidente 
 

Disponibilizado em 16/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br  

DECRETO Nº  198/09 
 

Súmula:- Luto Oficial por 3 (três) dias. 

 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCRANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, E EM HOMENAGEM PÓSTUMA 
AO ILUSTRE CIDADÃO APUCARANENSE, 
DR. PAULO KAGUEIAMA, EX-VEREADOR 
E PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL 
DE APUCARANA, 
 
 
 

D E C R E T A:- 
 
 
 

Art. 1º -  Luto Oficial no Município de Apucarana, por 3 (três) dias, 

pelo falecimento do ilustre Apucaranense, SR. DR. PAULO KAGUEIAMA, ocorrido 

em data de 10 de junho de 2009. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

                                    Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 10 dias do 

mês de junho de 2009. 

 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de administração 
 
 

Disponibilizado em 16/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 


 

DECRETO N°°°° 232/09 
 
SÚMULA: Aplica “Cláusula de Reversão” de imóvel alienado 

à  COMERCIO DE SORVETES APUCARANA LTDA, 

como específica. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI;   

 
CONSIDERANDO QUE A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL FOI AUTORIZADA A ALIENAR 
ÁREA DE TERRAS À COMERCIO DE SORVETES 
APUCARANA LTDA, MEDIANTE A EDIÇÃO DA 
LEI N°°°° 054/04 DE 21/06/2004, COM A FINALIDADE 
DE INSTALAÇÃO DE SUA SEDE; E FINALMENTE, 

 
CONSIDERANDO O OFÍCIO 144/09, de 14/07/2009, 
DO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO:  

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1°°°° - Fica aplicada a “Cláusula de Reversão” do Lote de terras nº 02, da 

Quadra 04, com área de 4.050,00 m², situado no Jardim das Flores II, nesta cidade, alienado à 

COMERCIO DE SORVETES APUCARANA LTDA – CNPJ 75.298.349/0001-50, pela Lei 

054/04, de 21/06/2004,  incorporando-o ao Patrimônio Público Municipal. 

 
Art. 2°°°° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 26 

dias do mês de maio de 2009. 

 
 

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário da Administração 

 

Disponibilizado em 16/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

DECRETO Nº 233/09 
 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até R$ 534.300,00 (quinhentos 
e trinta e quatro mil e trezentos reais), 
como especifica e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 
D E C R E T A:- 
 

 Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 534.300,00 
(quinhentos e trinta e quatro mil e trezentos reais), para reforço de dotações do Orçamento 
vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 de dezembro de 2008), como especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
02.003 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010-2.006.000 – Proc. Org. Manut. Ativ. Administrativas 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0057) 3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas.......... R$    20.000,00 

02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.364.0087-2.087.000 – Contribuição a Instituição de Ensino Superior (FACE) 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
3.3.50.41 – Contribuições.............................................................. R$ 255.000,00 

02.009 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.241.0036-2.035.000 – Ações de Atendimento ao Idoso 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0197) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................... R$      1.500,00 

(0199) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$      2.800,00 

02.018 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 
15.452.0009-2.005.000–Serv. de Varrição, Coleta, Transporte de Res. e Limpeza 
Publica  
Fonte de Recursos: 01511 – Taxas – Prestação de Serviços 
(19026) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 255.000,00 

TOTAL............................................................................................. R$  534.300,00 
 
  Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, será cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, a saber: 
 

02 – Poder Executivo 
02.001 – SECRETARIA DE GOVERNO 
02.062.0002-2.003.000 – Sentenças Judiciais 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0016) 3.1.90.91 – Sentenças Judiciais......................................... R$    20.000,00 

02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.364.0087-2.087.000 – Contribuição a Instituição de Ensino Superior (FACE) 
Fonte de Recursos: 01511 – Taxas – Prestação de Serviços 
(0095) 3.3.50.41 – Contribuições.................................................. R$ 255.000,00 

02.009 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0030-2.029.000 – Promover Ações de Inclusão Social e Enfrent. a Pobreza 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0177) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................... R$      1.500,00 

02.018 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 
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15.452.0009-2.005.000–Serv. de Varrição, Coleta, Transporte de Res. e Limpeza 
Publica  
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0227) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. R$ 255.000,00 

02.019 – SECRETARIA DE ESPORTES 
27.812.0046-2.045.000 – Manutenção das Atividades Desportivas 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0239) 3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção.......... R$         800,00 

(0241) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$      2.000,00 

TOTAL.............................................................................................. R$  534.300,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

                          Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 14 
dias do mês de julho de 2009.  

 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário de Administração 

 
Disponibilizado em 16/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 
 

D E C R E T O   Nº 234/09 
 

 

SÚMULA: Regulamenta dispositivos da Lei 177, de 20 de 

dezembro de 2005; institui o Certificado Municipal de 

Responsabilidade Social, estabelece procedimentos 

administrativos e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE 
OLIVEIRA, NO USO DAS  ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE APUCARANA E COM 
FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 1º E 2º DA LEI 
177/05 DE 20/12/2005, 

 
 

D  E  C  R  E  T  A : 
 
 

DO CERTIFICADO MUNICIPAL DE RESPONSABILIDADE SOCIAL E DA 
APLICAÇÃO NOS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA. 

 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRILIMINARES 

 
Art. 1º - O Certificado Municipal de Responsabilidade Social, criado e 

regulamentado nos termos deste Decreto, disciplinará a certificação das empresas que 

estejam de acordo com a legislação vigente e em dia com suas obrigações fiscais e 

legais, e que pratiquem a Responsabilidade vinculada aos princípios do Pacto Global e 

aos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio da Organização das Nações Unidas – 

ONU. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Poderá solicitar o Certificado, nos moldes do 

presente Decreto, qualquer empresa nacional ou estrangeira legalmente constituída. 

 

CAPÍTULO  II 
DAS CONCEITUAÇÕES 

 

Art. 2º - Para os efeitos do presente Decretos, consideram-se aplicáveis 

as seguintes definições: 

 

I – Pacto Global: Conjunto de 10 (dez) princípios definidos pela ONU 

(Organização das Nações Unidas), os quais as empresas são estimuladas a aplicar na 

gestão de seus negócios, a saber: 

 

a) Respeitar e proteger os direitos humanos; 

b) Impedir violações de direitos humanos; 

c) Apoiar a liberdade de associação no trabalho; 

d) Abolir o trabalho forçado; 

e) Eliminar a discriminação  no ambiente de trabalho; 

f) Apoiar uma abordagem preventiva aos desafios ambientais; 

g) Promover a responsabilidade ambiental; 

h) Encorajar tecnologias que não agridam ao meio ambiente; e 

i) Combater a corrupção em todas as suas formas inclusive  extorsão 

e propina. 

 

II – Objetivos de Desenvolvimento do Milênio: Conjunto de 8 (oito) 

macro-objetivos a serem atingidos pelos países até o ano de 2015, por meio de ações 

concretas dos governos, empresas e sociedade, a saber: 

a) erradicar a extrema pobreza e a fome; 

b) Atingir o ensino básico universal; 

c) Promover a igualdade de gênero e a autonomia das mulheres; 

d) Reduzir a mortalidade infantil; 

e) Melhorar a saúde materna; 

f) Combater o HIV/AIDS, a malária e outras doenças; 

g) Garantir a sustentabilidade ambiental; e 

h) Estabelecer uma parceria mundial para o desenvolvimento. 

 

III – Responsabilidade Social: consiste na participação, de forma perene, 

de no mínimo um projeto social de alcance comunitário. 

IV – Obrigações Fiscais e Legais consiste no cumprimento da legislação 

vigente no que diz respeito a s seguintes ações: 

a) Monitoramento da carteira de vacinação e do comprovante de 

matrícula dos dependentes dos funcionários; 

b) Contratação de jovens aprendizes; 

c) Contratação de Deficientes Físicos; 

d) Garantia do aleitamento materno exclusivo; 

e) Oferta de creche para filhos de funcionários; 

f) Segurança do trabalhador; 

g) Proteção do meio-ambiente. 

 

CAPÍTULO III 
DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 

 
Art. 3º - O Certificado Municipal de Responsabilidade Social será 

outorgado às Empresas que apresentarem, na ocasião da solicitação da Certificação, 

todos os seguintes documentos válidos: 

I –  Certidão Negativa de débitos salariais (facultativa); 

II – Certidão Negativa de infrações trabalhistas; 

III – Certidão Negativa de infrações à legislação de proteção à criança 

e adolescentes; 

IV – Licença ambiental emitida pelo órgão ambiental competente; 

V – Relatório de ação de Responsabilidade Social desenvolvida pela 

Empresa, conforme modelo fornecido pela Prefeitura Municipal 

de Apucarana; 

VI – Balanço Social assinado por Contador, conforme modelo 

fornecido pela Prefeitura Municipal de Apucarana; e  

VII – Carta de Adesão ao Pacto Global, conforme modelo fornecido 

pela ONU – Organização das Nações Unidas. 

 

§ 1º - As Certidões Negativas a que se referem os itens I, II e III, 

deverão ser fornecidas pela Delegacia Regional do Trabalho. 

 § 2º - No caso de inexigibilidade da Licença Ambiental, nos termos da 

Resolução nº 237/97 do Conselho Nacional de Meio Ambiente e legislações 

complementares, a Empresa deverá apresentar uma Declaração de Inexigibilidade 

assinada por seu representante legal. 

 

§ 3º - A Ação mencionada no relatório a que se referem os itens V 

deverá estar obrigatoriamente relacionada com algum dos 8 (oito) objetivos de 

desenvolvimento do Milênio; podendo se dar na forma de bens e serviços; 

individualmente ou em parceria com  órgãos governamentais, institutos e associações 

sem fins lucrativos. 

 

§ 4º - O disposto no Parágrafo anterior deste Artigo será considerado 

válido se realizado nos 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data do 

protocolo de solicitação do Certificado Municipal de Responsabilidade Social. 

 

§ 5º - O Balanço Social a que se refere o Item VI, deve contar os dados 

referentes aos 2 (dois) exercícios fiscais imediatamente anteriores. 

 

§ 6º - A Prefeitura Municipal de Apucarana, enviará uma cópia da carta 

de adesão ao Pacto Global, solicitada no Item VII, para o Secretário Geral da ONU – 

Organização das Nações Unidas. 

 

Art. 4º – Em casos excepcionais, quando a Empresa solicitante não tiver 

nenhuma ação de Responsabilidade Social que cumpra os requisitos dos Parágrafos 3º e 

4º, a Empresa poderá apresentar, em substituição provisória ao documento exigido no 

item V, um “Plano de Trabalho” conforme modelo fornecido pela Prefeitura Municipal 

de Apucarana, 

 

§ 1º - Na hipótese deste Artigo o Comitê Curador emitirá o Certificado 

Provisório com validade de 3 (três) meses, improrrogáveis. 

 

§ 2º - A empresa deverá obrigatoriamente, dentro do prazo de validade 

do Certificado Provisório, comprovar a implantação efetiva do Plano de Trabalho, sob 

pena de revogação do Certificado. 

 

§ 3º - Cada empresa poderá fazer uso do beneficio a que se refere o 

presente Artigo somente 1 (uma) vez, ficando obrigada a apresentar o Relatório de Ação 

de Responsabilidade Social nas ocasiões posteriores. 

 

Art. 5º – Do mesmo modo, em casos excepcionais, poderá apresentar, 

em substituição provisória aos documentos exigidos nos itens I à III, o protocolo do 

requerimento junto à Delegacia Regional do Trabalho. 

 

§ 1º - O protocolo do requerimento das certidões acima referido, deverá 

ser substituído pelas certidões negativas no prazo máximo de 20 (dias) contados da data 

do protocolo, sob pena de ser indeferido o Certificado.  

 
CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
 

Art. 6º - A Certificação das Empresas com o Certificado Municipal de 

Responsabilidade Social será realizada pelo Comitê Curador, constituído para este fim. 

Art. 7º - O Comitê Curador será composto por 4 (quatro) representantes 

da Prefeitura Municipal de Apucarana. 

 

§ 1º - O Comitê Curador será assim constituído: 

 

I – pelo Prefeito municipal, que o presidirá; 

 

II – 01 (um) Representante da secretaria de Governo; 

 

III – 01 (um) Representante da Secretaria de Assistência Social; e  

 

IV – 01 (um) Representante da Secretaria da Fazenda. 

 

§ 2º - Em caso de ausência ou impedimento do Prefeito Municipal, será 

sucessivamente chamado ao exercício da Presidência do Comitê Curador o Vice 

Prefeito, Procurador Geral, Secretário da Administração e na ausência de todos qualquer 

Servidor ocupante de cargo de chefia indicado pelo Prefeito. 

 

§ 3º - Os demais representantes com os seus respectivos suplentes serão 

livremente indicados pelas suas respectivas Secretaria, e empossados pelo Presidente do 

Comitê Curador, publicando-se o Ato de Nomeação dentro do prazo de 30 (trinta) dias 

após publicação deste Decreto. 

 

§ 4º - O mandato dos representantes das Secretarias a que se refere o § 

anterior, será de 04 (quatro) anos, os quais permanecerão no cargo até a posse dos novos 

representantes. 

 

§ 5º - O Comitê Curador se reunirá ordinariamente a cada 30 (trinta) 

dias e extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação de seu Presidente ou de 

1/3 (um terço) dos seus membros. 

 

§ 6º - As deliberações do Comitê Curador serão tomadas por maioria de 

votos, presentes no mínimo 3 (três) dos seus membros. 

 

§ 7º - Os membros do Comitê Curador, não farão jus a remuneração sob 

espécie alguma, sendo o seu trabalho considerado como honorífico. 

 

Art. 8º - Compete ao Comitê Curador: 

 

I –  Deliberar pela outorga do Certificado Municipal de 

Responsabilidade Social às Empresas solicitantes, de acordo com 

o Art. 3º do presente Decreto; 

II – Elaborar, no prazo de 30 (trinta) dias de sua criação, um regimento 

interno que regerá sua atuação, respeitando o exposto no presente 

Decreto; 

III – Criar os documentos-modelo referente aos Itens V e VI do Artigo 

3º do presente Decreto. 

IV – Formular e apresentar anualmente propostas de alteração, inclusão 

e exclusão de critérios sócio-ambientais para as licitações e 

compras diretas do Município de Apucarana; 

V – Elaborar relatório anual sobre o Certificado Municipal de 

Responsabilidade Social; 

VI – Elaborar e difundir amplamente lista de ações de Responsabilidade 

Social Interna e Externa que possam ser adotadas pelas Empresas 

interessadas em obter o Certificado Municipal de 

Responsabilidade Social. 

VII – Esclarecer as Empresas a respeito do Certificado Municipal de 

Responsabilidade Social.  

 
CAPÍTULO V 

DA APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO NOS PROCEDIMENTOS DE 
LICITAÇÃO PÚBLICA 

 
Art. 9º - Respeitada a Legislação Federal, a apresentação do Certificado 

Municipal de Responsabilidade Social passa a ser facultativa na fase de habilitação de 

todos os Processos de Licitação da administração municipal direta e indireta. 

 

§ 1º - Caso o licitante opte pela apresentação do Certificado Municipal 

de Responsabilidade Social, poderá alternativamente apresentar o  protocolo dos 

documentos. 

 
§ 2º -  O protocolo deve ser efetuado no prazo máximo de dois dias 

anteriores ao dia em que ocorrer a licitação, para análise da documentação. 

 
§ 3º - A documentação mínima para o protocolo será a apresentação dos 

seguintes documentos: Declaração de inexigibilidade de Licença Ambiental ou Licença 

Ambiental, Carta de Adesão ao Pacto Global, Relatório de Responsabilidade Social e o 

Balanço Social dos dois últimos exercícios financeiros. 

 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 10 – O Comitê Curador será empossado em no máximo 30 (trinta) 

dias após a publicação do presente Decreto. 

 

Art. 11 – Para a renovação do Certificado Municipal de 

Responsabilidade Social serão exigidos os seguintes documentos: Relatório atualizado 

de Responsabilidade Social, Balanço Social dos dois últimos exercícios financeiros e, 

uma declaração da entidade que obteve ou está tendo o auxílio da empresa. 

 

Art. 12 – As Empresas interessadas em obter a Certificação do 

Certificado Municipal de Responsabilidade Social, deverão protocolar seus Processos 

na Prefeitura Municipal de Apucarana, sendo os mesmos avaliados na primeira reunião 

do Comitê Curador aos a data do protocolo. 

 

Art. 13 – O deferimento ou indeferimento dos processos de certificação 

serão dispostos em Edital no máximo em 2 (dois) dias úteis após  cada reunião do 

Comitê Curador. 

 

Art. 14 – Fica garantida à Empresa Certificada, durante o período de 

validade da Certificação, a utilização em suas embalagens e produtos da imagem do 

“Selo Apucarana de Responsabilidade Social”, a ser criado para este fim. 

 

 

mediante prestação de contas mensal, protocoladas junto a Prefeitura Municipal e 
encaminhadas à Secretaria de Planejamento e Controle Interno, nos moldes exigidos 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 20 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a 
qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente, com a finalidade de 
verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 21 - A inclusão, na lei orçamentária anual, de transferências de 
recursos para o custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá 
ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, 
atendidos os dispositivos constantes no art. 62 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000.  

Art. 22 - As prorrogações e composições de dívidas decorrentes de 
empréstimos, financiamentos e refinanciamentos concedidos com recursos dos 
orçamentos fiscais e da seguridade social, somente poderão ocorrer se vierem a ser 
expressamente autorizadas por lei específica. 

Art. 23 - A proposta orçamentária conterá a previsão de aumento dos 
benefícios da seguridade social de forma a possibilitar o atendimento do disposto no 
artigo 7º, IV, da Constituição. 

Art. 24 - O orçamento da Seguridade Social, compreenderá as dotações 
destinadas a atender as ações na área de previdência e obedecerá aos princípios 
constitucionais e os previstos na Lei Orgânica do Município. 

  

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS  

 À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Art. 25 - A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento de 
despesas decorrentes de débitos refinanciados, inclusive com a previdência social. 

Art. 26 - O projeto de lei orçamentária poderá incluir, na composição da 
receita total do município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os 
limites estabelecidos no artigo 167, inciso III da Constituição Federal. 

Art. 27 – A lei orçamentária poderá autorizar a realização de operações por 
antecipação de receita, desde que observado o disposto no artigo 38, da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

 

CAPÍTULO  VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS  

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 

Art. 28 – As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas 
observando o disposto nas normas constitucionais aplicáveis, Lei Complementar nº. 
101, de 04 de maio de 2000, Lei Federal nº. 9.717, de 27 de novembro de 1998 e 
legislação municipal em vigor e demais normas vigente.  

Art. 29 – Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, parágrafo 1º, II, 
da Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, 

aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de 
estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título.  

Art. 30 – O disposto no § 1º, do artigo 18, da Lei Complementar nº. 101, de 
2000, aplicam-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com 
pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e 
empregados públicos, para efeito do “caput”: 

I   - os serviços expressamente apontados pela lei de licitações e 
contratos administrativos (Lei nº.8.666/93), com clara especificação 
do objeto da contratação; 

II  - os contratos de terceirização em que a Administração não 
especifique a quantidade e ou especialização dos funcionários, salvo 
se necessário à caracterização do objeto, bem como, que não esteja 
caracterizada qualquer subordinação, vinculação ou pessoalidade 
entre a Administração Pública e os funcionários da contratada; 

III  - que não estejam formalmente previstos os cargos e empregos no 
quadro pessoal do ente ou entidade e que, cumulativamente, sejam 
atividades restritas às atividades meio, sendo vedada em qualquer 
caso a terceirização de atividades indelegáveis, próprias do ente ou 
entidade relativas às suas atividades fins; 

IV -  as contratações temporárias, eventuais de curtíssima duração e com 
objeto bem específico, que não caracterizam atividade de caráter 
permanente da Administração. 

 

CAPÍTULO  VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES  

NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 31  – O Poder Executivo poderá enviar ao Legislativo Municipal no 
corrente exercício, projeto de lei dispondo sobre alteração na legislação tributária de sua 
competência que conterá: 

I -    a atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias; 

II -  a edição de uma planta genérica de valores de forma a minimizar a 
diferença entre as alíquotas nominais e as efetivas; 

III -  a expansão do número de contribuintes; 

IV -  a atualização do cadastro imobiliário fiscal; 

V -  as determinações constantes do artigo 12 e parágrafos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº. 101). 

 Art. 32 –  Só será concedido incentivo ou beneficio de natureza tributária se 
atendidas as exigências do artigo 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Parágrafo Único – Aplica-se à lei que concede ou amplie incentivo ou 
benefício de natureza financeira as mesmas exigências referidas no “caput”, podendo a 
compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, 
de despesas em valor equivalente. 

Art. 33 – Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência 
de mudanças na legislação nacional sobre a matéria, ou ainda, em função de interesse 
público relevante. 

CAPÍTULO  VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 34 - Os valores das metas fiscais em anexo, devem ser vistos como 
indicativo e para tanto, ficam admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que 
as determine até o envio do projeto de lei orçamentária de 2010. 

Art. 35 - Como critério para limitação de empenho no cumprimento das 
metas fiscais, se fará de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para 
atendimento de “despesas de custeio” (exceto pessoal, encargos sociais e dívida pública) 
e “investimentos” de cada Poder. 

§ 1º – Da ocorrência do disposto no “caput” deste artigo, o Poder Executivo 
comunicará ao Poder Legislativo, o montante que caberá a cada um tornar indisponível 
para empenho e movimentação financeiros.   

§ 2º – O Poder Legislativo, com base na comunicação de que trata o 
parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que, calculados na forma 
do “caput”, caberão aos respectivos órgãos na limitação de empenho e movimentação 
financeira. 

Art. 36 - Os custos unitários de obras executadas com recursos do 
orçamento do município, relativas a construção de prédios, saneamento básico e 
pavimentação, não poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário Básico – CUB, 
por m2, divulgado pelo Sindicato da Indústria da Construção, acrescido de até 30% 
(trinta por cento) para cobrir custos não previstos no CUB. 

Parágrafo Único - Somente em condições especiais, devidamente 
justificadas, poderá os respectivos custos ultrapassar os limites fixados no “caput” deste 
artigo, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 37 - As condições a serem observadas nas ações de geração da despesa 
de que trata o artigo 16, da Lei Complementar nº 101 de 2000, serão especificadas em 
demonstrativo que integrarão o processo administrativo de que trata o art. 38, da Lei nº 
8.666/93, bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se 
refere o parágrafo 3º, do art. 182, da Constituição. 

Art. 38 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 
despesas, que possibilitem a execução destas, sem comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 39 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder 
Legislativo para propor modificação nos projetos de lei relativos às Diretrizes 
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a 
votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta.  

Art. 40 - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado para 
sanção do Prefeito até o primeiro dia de janeiro de 2010, a programação constante deste 
projeto encaminhado pelo Executivo, poderá ser executada em cada mês, até o limite de 
1/12 (um doze avos), do total geral do orçamento, enquanto não se completar o ato 
sancionatório. 

Art. 41 - O Poder Executivo elaborará e publicará até 30 (trinta) dias após a 
publicação da lei orçamentária de 2010, cronograma anual de desembolso mensal. 

Art. 42 - O Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal, para 
ciência, no prazo de 20 (vinte) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Quadro de 
Detalhamento de Despesas – QDD, especificando por projetos e atividades, os 
elementos de despesas e respectivos desdobramentos do orçamento fiscal dos Poderes 
Legislativo e Executivo, Autarquias, Fundações e Fundos Municipais. 

Art. 43 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

                                                                       Edifício da Prefeitura do Município de 
Apucarana, aos 14 do mês de abril de 2009. 

 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal
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§ 1º - Nos casos a que se refere o § 5º  do artigo 3º, deste Decreto, a 

Empresa fica proibida de fazer uso da imagem do “Selo Apucarana de Responsabilidade 

Social”. 

 

Art. 15 – Para fins de verificação do cumprimento na legislação, os 

documentos que comprovem o cumprimento dos requisitos sócio-ambientais previstos 

neste Decreto devem ser tornados públicos e de fácil acesso e entendimento da 

população. 

 

Art. 16 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Comitê Curador do 

Certificado Municipal de Responsabilidade Social e suas decisões serão lavradas em 

livro próprio para solução de casos análogos, sempre assessorados pela Procuradoria 

Jurídica do Município. 

 

Art. 17 – A apresentação facultativa da apresentação do Certificado 

Municipal de Responsabilidade Social nos processos de licitação, nos termos deste 

Decreto, entrará em vigor a partir da Publicação deste Decreto no Jornal Oficial do 

Município de Apucarana , ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 18 – O Prefeito Municipal deverá nomear, em no máximo 30 

(trinta) dias a publicação do presente Decreto, uma comissão interna para promover e 

monitorar o atendimento aos princípios, objetivos e obrigações fiscais e legais às quais 

se referem os Itens I, II e IV do Artigo 2º do presente Decreto. 

 

Art. 19 – Ficam revogados os Decretos 386/06 e 74/09. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 

aos 14 dias do mês de Julho de 2009. 

 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

     Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

      Secretário da Administração 
 

Disponibilizado em 16/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 

 DECRETO Nº 235/09 
 

Súmula:-  Aplica cláusula de reversão de imóvel 

doado pelo Município para a 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO 
DO PARANÁ – COHAPAR, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARAMA. ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 
- CONSIDERANDO O ESTABELECIDO NO 
ART. 3º, DA LEI MUNICIPAL Nº 017/06, DE 01 
DE MARÇO DE 2006 E ALTERADO PELA 
LEI Nº 09/07, DE 30 DE JANEIRO DE 2007; 
 

D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Fica revertido para o Patrimônio Público Municipal, em 

face do não cumprimento das disposições constantes no Art. 3º, da Lei Municipal nº 

017/06, de 01/03/2006, e alterado pela Lei Municipal nº 09/07, de 30/01/2007 o imóvel 

doado pelo Município, constituído pelo Lote 7-B/REM, subdivisão do lote maior 7-B, 

com área de 54.385,55 m², situado na Gleba Fazenda Gaúcha, com as seguintes divisas 

e confrontações: “Ao Norte, com o lote 48-2/115/13 no rumo NW 47º 24´ 00” SE, com 

194,04 metros; a Leste, com o Lote 07-REM no rumo NE 41º 28´ 00” SW, com 330,20 

metros; ao Sul, com o Lote 07-REM no rumo SE 78 16´ 07” NW , com 223,42 metros; 

a Oeste, com a Rua Santa Helena no rumo SW 41º28´ 00” NE, com 189,04 metros; 

novamente ao Norte com o Lote 07-B/1 no rumo NW 78º 21´ 27” SE, com 126,79 

metros; novamente a Oeste com o Lote 07-B/1 no rumo SW 41º 28´ 00” NE, com 

189,04 metros; novamente ao Sul com o Lote 07-B/1 no rumo NW 78º 21´ 27” SE, com 

126,79 metros”, de propriedade deste Município, conforme Matrícula 29.580, do 

Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício desta Comarca. 
 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

                                         Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 14 dias 

do mês de julho de 2009. 

 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de administração 
 

Disponibilizado em 16/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 237/09 
 

     
              

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA, 

ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE 

OLIVEIRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

    
 

D E C R E T A: 
 

 
   Art. 1º - EXONERAR, a partir de 14/07/09, do cargo de 

provimento em comissão de “Assessor Executivo II – CC-04”, junto à Secretaria de 

Assistência Social, deste Executivo Municipal, o Sr. ANTÕNIO DA SILVA. 
 

      Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando este 

Decreto em vigor, na data de sua publicação. 
 
 
 

   Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 16 

dias do mês de juLho de 2009. 

 

 
 
      João Carlos de Oliveira 

          Prefeito Municipal 
 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário da Administração 
 

Disponibilizado em 16/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 






 

LEI Nº 129/09 
 

SÚMULA:-  Autoriza o Executivo Municipal a alienar 

imóvel que especifica, dispõe sobre a 

concessão de dos incentivos previstos na 

Lei n. 009/02, de 25.03.02, para a Empresa 

Miranda Indústria e Comercio de 

Confecções Ltda., e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE:- 
 

L      E       I 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a proceder a 

alienação do imóvel constituído pelo Lote de Terras B/W-10, do Parque Industrial Zona 

Oeste II, com área de 2.006,00 m2 (dois mil e seis metros quadrados), à Empresa 

“MIRANDA INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA.” – C.N.P.J. 
nº 02.336.547/0001-98; na conformidade da Lei nº 009/02, de 25/03/2002, regulamentada 

pelos Decretos nºs 308/02, de 27/08/2002 e 087/03, de 29/04/2003. 

 

Parágrafo Único - O imóvel objeto da alienação será destinado à 

Industria e Comercio de Confecções, Camisetas e Bonés. 

 

Art. 2º -  Fica concedido a Empresa acima referida os incentivos 

previstos no Art. 10, da Lei nº 009/02, de 25/03/2002. 

 

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                          Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 02 dias 

do mês de julho de 2009. 

 

 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Disponibilizado em 03/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 

 




 

LEI Nº 130/09 
 

Súmula:- Abre Crédito Adicional Especial, no 
valor de até R$ 9.585,00 (nove mil e 
quinhentos e oitenta e cinco reais), 
conforme especifica e dá outras 
providências. 

 
A CÃMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE:- 
 

    L     E     I 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito 
adicional especial no valor de até R$ 9.585,00 (nove mil e quinhentos e oitenta e cinco 
reais), criando dotação orçamentária necessária, no Orçamento vigente (Lei Municipal nº 
218/08, de 18/12/2008), conforme especifica:- 
 02. – Executivo Municipal 
 02.17 – Secretaria de Coordenação Geral 
 0412100011.2.008000 – Planejamento, Orçamento e Controle 
 Fonte de Recursos:- 01000 – Recursos Ordinários Livres 
 3.3.90.39 – Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica......R$   9.585,00 
 TOTAL..........................................................................R$   9.585,00 
 

Art. 2º - O recurso para a abertura do crédito adicional especial de 
que trata esta Lei, é proveniente do cancelamento de dotação de igual valor do orçamento 
vigente a saber:- 
 02. – Executivo Municipal 
 02.01. – Secretaria Municipal de Governo 
 041220002.2.002000 – Manut. das Atividades Administrativas de 

Governo 
 Fone de Recursos:- 01000 – Recursos Ordinários Livres 
 (014) – 3.3.90.39 – Serviços de Terceiros-P.Jurídica.....R$   9.585,00 
 TOTAL............................................................................R$   9.585,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 
em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                                                 Edificio da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 02 

dias do mês de julho de 2009. 
 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Disponibilizado em 03/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 



 LEI Nº 131/09 
 
Súmula:- Autoriza o Executivo a adotar medidas 

visando à participação do Município de 

Apucarana no PROGRAMA MINHA 
CASA MINHA VIDA, instituído pela 

MP nº 459 de 25 de março de 2009, e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE:- 
 

L     E     I 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a adotar as 

providências necessárias e imprescindíveis à participação do Município no 

PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, instituído pela MP nº 459, de 25 de 

março de 2009, visando ao atendimento do problema habitacional da população de baixa 

renda, objetivando diminuir o déficit habitacional no Município. 

 

Art. 2º - A título de incentivo no PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA, conceder-se-á:- 

I – isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, sobre os 

imóveis destinados ao Programa, enquanto os mesmos não forem 

entregues aos seus proprietários;  

II - isenção de Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, incidente na 

transmissão de propriedade definitiva do imóvel ao mutuário; 

III - isenção do imposto sobre serviços de qualquer natureza incidente 

sobre os serviços necessários a construção dos empreendimentos 

vinculados ao Programa. 

  §. 1º - A isenção dos incisos I e II, aplicar-se-á uma única vez no 

imóvel. 

  §. 2º - A isenção do inciso III aplicar-se-á somente durante a 

execução da obra. 

 

Art. 3º - A Secretaria de Infra estrutura Urbana, através do 

Departamento de Engenharia, emitirá documento atestando que o imóvel é integrante do 

PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA. 
 

Art. 4º - Fica ainda, o Executivo Municipal através da Secretaria de 

Infra estrutura Urbana, autorizado a reconhecer e aprovar os projetos de construção 

residencial unifamiliar e multifamiliar, através do PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA, a serem implantados no Município de Apucarana. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

 

                                    Edificio da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 02 dias do 

mês de julho de 2009. 

 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 


Disponibilizado em 03/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 



 

LEI Nº. 137/09 
 
              
 

SÚMULA: Institui no calendário oficial 
de eventos do município, a 
GAUCHOOP, realizada 
pelo CTG MATE 
AMARGO, como 
especifica. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 
APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, PROVOU PROJETO DE 
LEI DE AUTORIA DO VEREADOR 
SEBASTIÃO FERREIRA MARTINS 
JÚNIOR E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE. 
 
 
L E I 
 
 

Art. 1º - Institui no calendário oficial de eventos do 
município de Apucarana, a GAUCHOP, festa realizada pelo CGT – 
CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS MATE AMARGO, entidade 
declarada de utilidade pública através da lei nº. 46/94. 

 
Parágrafo único – A festa de que trata o caput deste artigo, 

será comemorada sempre no mês de setembro de cada ano. 
 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando 
a presente lei em vigor na data de sua publicação. 
 
                                 Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 

10 dias do mês de julho de 2009. 
 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Disponibilizado em 03/07/2009 no site www.apucarana.pr.gov.br 
 
 
 
 
 
 

 

 Art. 3º – Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a 
despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação e categorias 
econômicas em seu menor nível, de acordo com o artigo 12 da Lei 4.320/64. 

§  1º - Por categoria de programação, entende-se os programas, as 
atividades, os projetos e as operações especiais. 

   § 2º  - Por categorias econômicas, entende-se as de custeio e as  de 
investimentos. 

Art. 4º –  Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I   -   Programa, o instrumento de organização da ação governamental, 
visando a concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

II  - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo     de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

III -  Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas 
no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e, 

IV  -  Operações Especiais, as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um 
produto e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou 
serviços. 

Art. 5º - O orçamento fiscal e da seguridade social compreenderão a 
programação dos Poderes:- Legislativo e Executivo do Município, suas Autarquias, 
Fundações, seus fundos especiais, empresas públicas e sociedades de economia mista 
em que o município detém a maioria do capital social com direito a voto. 

 Art. 6º - O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado ao Poder 
Legislativo, conforme estabelecido na Lei Orgânica do Município e no artigo 22, seus 
incisos e parágrafo único, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e será 
composto de:  

I   - texto da lei; 

II  -  quadros orçamentários consolidados; 

III -  anexo discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta 
Lei; 

IV -   anexo do orçamento de investimento das empresas; 

V  -  discriminação da legislação da receita, referente ao orçamento 
fiscal e  da seguridade social. 

 Parágrafo Único – Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários 
a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos  referenciados no 
Art.22, incisos III, IV, e parágrafo único da Lei 4.320/64, os seguintes demonstrativos: 

I  - resumo da estimativa da receita total do município, por categoria 
econômica; 

II  - resumo da estimativa da receita total do município, por rubrica e 
categoria econômica; 

III - fixação da despesa do  município por função;  

IV - fixação da despesa do município por poderes; 

V  - da receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores aquele 
em que se elaborou a proposta; 

VI -  da receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta;  

VII-  da despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 

VIII - da despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; 

IX   - da estimativa da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
isolada e conjuntamente por categoria econômica; 

X   - do resumo geral da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica; 

XI  - das despesas e receitas dos orçamentos: fiscal e da  seguridade 
social, isolada e, conjuntamente, de forma agregada e sintética, 
evidenciando o déficit ou superávit corrente total de cada um dos 
orçamentos; 

XII  - da distribuição da receita e da despesa por função de governo dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente; 

XIII - da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do 
ensino nos termos dos artigos 70 e 71 da Lei Federal nº 9.394/96, por 
órgão. 

XIV - de aplicação dos recursos referentes ao fundo de manutenção e 
desenvolvimento da Educação Fundamental e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEF, a partir da sua criação pela 
Medida Provisória n° 339/2006 e da legislação que dispõe sobre o 
assunto; 

XV  - do quadro geral da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, isolada e conjuntamente por rubrica. 

XVI - da descrição sucinta, para cada unidade administrativa, de suas 
principais finalidades com a respectiva legislação. 

XVII -  da aplicação dos recursos de que trata a Emenda Constitucional nº 
25;     

XVIII - da receita corrente liquida com base no art.1º, parágrafo 1º, inciso 
IV da Lei Complementar nº 101/2000; 

XIX  - da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda 
Constitucional nº 29;     

 Art. 7º - O projeto de lei orçamentária demonstrará a estimativa da 
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2010, em 
valores correntes e nos termos de percentual da receita corrente líquida, destacando-se 
pelo menos aquela relativa aos gastos com pessoal e encargos sociais. 

 Art. 8º - O Poder Executivo disponibilizará até trinta dias após o 
encaminhamento do projeto de lei orçamentária, demonstrativos contendo as seguintes 
informações complementares: 

I -   a memória de cálculo da estimativa de gastos com pessoal e encargos 
sociais e com o pagamento de benefícios previdenciários para o 
exercício de 2010; 

II  -  a memória de cálculo da estimativa das despesas com amortização e 
com juros e encargos da dívida interna para 2010, indicando os 
prazos médios de vencimentos; 

 III -  evolução da receita nos três últimos anos, a execução provável para 
2009 e a estimativa para 2010, bem como a memória de cálculo dos 
principais itens de receitas, destacando as premissas básicas de seu 
comportamento para o exercício de 2010; 

 IV - memória de cálculo do montante de recursos para aplicação na 
manutenção e desenvolvimento do ensino, a que se refere o art. 212, 
da Constituição Federal e especificando o da erradicação do 
analfabetismo e do ensino fundamental; 

 V -   memória de cálculo demonstrando a despesa com pessoal e encargos 
sociais, por Poder, órgão e total, executada nos últimos três anos, a 
execução provável em 2009 e o programado para 2010, com a 
indicação da representatividade percentual do total e por Lei 
Complementar nº. 101, de 2000; 

VI -   a proposta orçamentária do exercício de 2009, será encaminhada à 
Câmara discriminada por elemento de despesa. 

 

 Art. 9º - O Poder Legislativo, os órgãos da administração indireta e os 
fundos, deverão entregar suas respectivas propostas orçamentárias à Secretaria da 
Fazenda e Secretaria de Planejamento e Controle Interno, até 31 de agosto de 2009, 
observados os parâmetros e diretrizes estabelecidas nesta Lei, para fins de consolidação 
do projeto de lei orçamentária. 

Art. 10 -  Não se aplicam às empresas públicas, as normas gerais da Lei 
Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, no que concerne ao regime contábil, 
execução e demonstrativo de resultado. 

 

CAPÍTULO  IV 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO  

E EXECUÇÃO DOS  ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO. 

 

Art. 11 - Para elaboração dos orçamentos do município, relativo ao 
exercício de 2010, observar-se-á as diretrizes gerais de que trata este capítulo, os 
princípios estabelecidos na Constituição Federal, na Constituição Estadual, no que 
couber, na Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei de Responsabilidade 
Fiscal e na  Lei Orgânica do Município.   

Art. 12 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei 
orçamentária anual, serão orientadas no sentido de alcançar superávit primário 
necessário a garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal de 
forma a evidenciar a transparência da gestão fiscal. 

Art. 13  – A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à 
previsão da receita e a fixação da despesa, em face de Constituição Federal e a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, atenderá a um processo de planejamento permanente, a 
participação comunitária, conterá “reserva de contingência”, em montante definido com 
base na receita corrente líquida, destinada ao atendimento de passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, e conterá ainda: 

Parágrafo Único - O orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e 
Legislativo, seus fundos e entidades das administrações direta e indireta; 

Art. 14 - As propostas orçamentárias serão orçadas segundo os preços 
correntes do exercício a que se refere, considerando-se o aumento ou diminuição dos 
serviços prestados e os efeitos das modificações na legislação tributária ou outro critério 
que estabeleça.  

Art. 15 - A Procuradoria Jurídica do Município, sem prejuízo do envio das 
relações de dados cadastrais dos precatórios aos órgãos ou entidades devedores, 
encaminhará à Secretaria Municipal da Fazenda, relação dos débitos constantes de 
precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária de 2010, nos termos 
do artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição, discriminada por órgão da administração 
direta e autarquias. 

Art. 16 - Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos 
do Art. 2º desta Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais, observando o disposto 
no art. 43, da Lei Complementar nº. 101, de 2000, somente incluirão projetos ou novos 
se: 

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em 
andamento; 

II  - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou 
obtenção de uma unidade completa; 

Parágrafo Único – Observado os dispostos no “caput” deste artigo, poderá 
ser incluído na Lei Orçamentária limite em percentual, que permita o remanejamento de 
dotações orçamentárias, através de Decreto para o Executivo, ou de Ato da Mesa 
Executiva para o Legislativo, nos termos da lei nº 4.320/64. 

Art. 17 - Não poderão ser destinados recursos para atender as despesas com: 

I   - ações que não sejam de competência exclusiva do Município, ou 
com ações em que a Lei Orgânica não estabeleça a obrigação do 
Município em cooperar técnica e financeiramente; 

II  -  clubes e associações de servidores, excetuadas creches, escolas  para 
atendimento pré-escolar e unidades de atendimentos medico 
hospitalares; 

III - pagamento, a qualquer título, a servidor da Administração Pública ou 
empregado de Empresa Pública, por serviços de consultoria ou 
assistência técnica, inclusive custeada com recursos provenientes de 
convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados 
com órgãos ou entidades de direito público ou privado. 

Art. 18 -  É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a 
entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que sejam 
de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, 
saúde e educacional e estejam registradas no Conselho Municipal de Assistência Social 
– COMAS. 

 Parágrafo Único – Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, 
a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento 
regular nos últimos 3 (três) anos, emitida no exercício de 2009, por 3 (três) autoridades 
locais e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

Art. 19  - Os recursos provenientes de convênios repassados pelo 
município, a entidades públicas ou privados, deverão ter suas aplicações comprovadas 

L E I   Nº  138/09 
 

 
SÚMULA:  Estabelece as diretrizes para 

elaboração da lei orçamentária para o 
exercício de 2010 e dá outras 
providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A  
SEGUINTE 

 
L  E   I 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, §. 
2º, da Constituição Federal, e no Artigo 109 da Lei Orgânica do Município de 
Apucarana, as diretrizes gerais para elaboração dos orçamentos do município para o 
exercício 2010, compreendendo:  

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 

II  - a organização e a estrutura dos orçamentos; 

III  - as diretrizes gerais para elaboração dos orçamentos do 
município e suas alterações; 

IV  - as disposições relativas às despesas do município com pessoal e 
encargos sociais; 

V  - as disposições sobre alterações na legislação tributária do 
município, e; 

VI    - as disposições gerais. 

 

CAPÍTULO  II 

DAS METAS E PRIORIDADES  

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

  Art. 2º - As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2010,  
especificadas nesta Lei, farão parte do Plano Plurianual, em fase de elaboração, para os 
próximos 4 (quatro) anos e do Plano Diretor de Desenvolvimento do Município de 
Apucarana. 

 

CAPÍTULO  III 

DA ORGANIZAÇÃO  

E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

 

 


